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Dispõe sobre o Procêsso de Seleção Democrática de
Gestor Escolar da Rede Pública Municipal da Educação
Básica para os anos de 202412025.

A SECRETARTA UUNTC|PAL DE EDUCAçÃO DE BURIT|NÓPOLTS/GO, no
uso de suas atribuições legais, tendo em vista o disposto no art. 206 da
Constituiçao Federal. nos teÍrnos do item I previsto no § 1.o do art. 14 da Lei
Federai n.o 14.113, de 25 de dezembro de 2O2O, que regulamenta o Fundo de
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorizaçáo dos
Profissionais da Educação - Fundeb, da Reso,uÉo n." 1, de 27 de iulhode 2022,
da Comissão lntergovemamental de Financiamento para a Educação Básica de
Qualidade, que aprova as metodologias de aferição das condicionalidades de
melhoria de gestão para fins de distribuição da Complementação VAAR, e da Lei
Municipal n.o 205, de 23 de março de 2O17, que dispôe sobre o processo de
seleção democÉtica de gestor de unidade escolar da rede pública municipal da
educação básica, resolve:

TíTULO I

DAS D|SPOSTÇÔES lNlClAlS

Art. 1" Regulamentar o Processo de Seleção Democrática de Gestor Escolar
da Rede Pública Municipal da Educação Básica para o ano de 2023, por meio
de consulta pública à comunidade escolaÍ, precêdidapor critérios técnicos
de mérito e desempenho.

CAPÍTULO I

DA GESTÃO DA UNIDADE ESCOLAR

Art. 20 A gestão das unidades escotares será desempenhada pela equipe
gêstora, éomposta Pêlo gestor escolar, secretário escolar e coordenador
pedagógico.

SEÇÃO I

DO GESTOR ESCOLAR.
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Art. 3" Ao gestor escolar compete:

l. articular a integração da unidade escolar com as famílias e a comunidade;

ll. administrar a unidade escolar em consonância com as diretrizes definidas pela
SecÍetaÍia Munícipal de Educaçáo - SME

participar, como membro nato, do conselho escolar e cumprir as obrigações
inerentes à função;

cumprir as determinaçôes da Comissão lntema de Prevenção de Acidentes -
Cipa, de conformidade com os objetivos da Norma Reguladorâ NRS, Portaria
n.o 3.214178, do Ministério do Trabalho, instituída, no Estado de Goiás, pela
lnstrução Normativa n.o 06, de 22 de setembro de 2OM;

VI assinar a documentação, com o secretário esc,olar, relativa à vida escolar dos
alunos matriculados na escola;

vlil. monitorar e avaliar o desempenho de professores, secretários, coordenadores,
agentesadministraüvos educacionais e alunos, dentro dos limites regimentais;

tx. promover o cumprimento integral do calendárÍc escolar aprovado pelo Conselho
Estadual de Educação - CEE e pela SME, bem como das horas/aulas
estabelecidas por lei;

X responsabilizar-se pela manutenção e conservação do espaço físico da unidade
escolar;

xt. prestar aos pais ou responsáveis inÍormações sobre o rendimento e
desempenho escolar dos alunos;

articular-sê com a família e a comunidade, mediante esiabelecimento de
processo de integra@o da sociedade com a escola;
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lll. cumprir as atribuiçôes que lhe Íorem outorgadas pela SME e pelo conselho escolar;

Vll. responsabilizar-se pela administração financeira e prestação de contas dos
recursos materiais e financeiros recebidos dentro do prazo legal estabelecido;
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xilt.

XIV.

XV

coordenar a elaboração e a execuÉo do projeto político-pedagógico, do plano
de ação e do regimento escolar, com obseÍvância à Base Nacional Comum
Curricular - BNCC e ao Documento Cunicular para Goiás, assim como o
desenvolvimento integral do cunículo, para a promoçáo de educação de boa
qualidade;

assegurar o cumprimento do calendário escolar e das metas referentes ao indice
de Desenvolvimento da Educaçáo Básica - ldeb, ao Sistema de Avaliação
Educacional do Estado de Goiás - Saego. estabelecidas e orientadas pela SME
e pelo Ministerio da Educação - MEC;

acompanhar, diariamente, nos sistemas de gêstão da SME (SíGÊ), a írequência
e os dados completos dos alunos e dos servidores da unidade escolar inerentes
ao censo escolar, às informações cadastraiscompletas da unidade escolar e ao
planejamento do professor no Sistema Administrativo e Pedagógico - Siap; e

XVl. desempenhar as demaís atríbuíções ínerentes á função.

sEÇÃolr
DO SECRETÁRIO ESCOLAR

Art. 4o Ao secretário escolar competê:

l. fomecer, em tempo hàbil, as informações que lhe forem solicitadas;

il. organÍzar e manter em dÍa coíetánea de íeís, reguíamentos, resoluções, díretrízes.
ordens de serviço e demais documentos;

lll. coordenar as aüvidades da secretaria da unidade escolar;

lV. secretariar os consethos de classe e outras reuniões sirnilares;

organizar e manter atualizados os documentos da unidade escolar e da vida
escolar dos alunos, inclusive diários de classe, de forma a permitir a verificação
em qualquer época, utilizando as Íenamentas do Sistema de Gestão Escolar -
Sige e responsabilizando.se pelns dados registrados:
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Vl. câpacitar, incentivar e monitorar os auxiliares na utilização do Sige;
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vlt. utilizar-se dos instrumentos e documentos do Sige para rêgistrar e manter
atualizados osdados dos alunos (cadastrais, enturmação, Írequência, avaliações,
etc), dos professores (cadastrais, modulação, etc.) e da unidadê escolar (cursos
e modalidades de ensinos ministrados, matriz curricular, etc. ),
responsabilizando-se pelo pÍ(rcesso de manutênÉo dos dados da unidade
escolar, dos docentes e agentes administrativos educacionais e dos alunos, bem
como pela veracidade dos dados;

vill. expedir e autenticar certificados de conclusâo de curso e outros documentos
pertinentes;

lavrar, em atas, os resullados finais, de recuperação, exames especiais,
classificação e redassificação e outros processos avaliativos;

orientar, acompanhar e monitorar professores quanto à escrituração escolar sob
a respectiva responsabilidade ;

xt. responsabilizar-se, com o gestor escolar, pela frequência dos professores e
agentes administraüvos educacionais;

Xll. cumprir a legislação vigenle e as orientações advindas da Seduc;

Xlll. lançar diaíamente e manter atualizados os dados nos sistemas de gestão da SME;

XlV. desempenhar as demais atribuições inerentes à função.

sEÇÂo ilr

DO COORDENADOR PEDAGOGICO

Art. 6" Ao coordenador pedagógico compete:

responsabilazar-se pelo trabalho de formação continuada dos proÍessores, com
o gestor esoolar, a partir do diagnósüco dos saberes e das competências de cada
docente, de modo a garantir situações de estudo e reflexão sobre pÉtica
pedagogica;
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subsidiar o corpo docente na elaboraçâo e execuÉo do planejamento quinzenal,
propondo, caso necessário, altemativas metodológicas a paúir de reflexões
coletivas;

lll. acompanhar e avaliar o ensino-aprendizagem por meio dos resultados do
desempenho dos alunos nas avaliações intemas e extemas;

IV propor e acompanhar ações que promovam a equidade e excelência da
aprendizagem dosalunos, como o combate ao abandono e à evasão escolar, bem
como o aumento da proficiência;

participar das atividades mensais de formação promovidas pela Coordenação
Regional deEducaçâo à qual a unidade escolar está jurisdicionada e replicá-las
ao conjunto de professores;

vt. revisar, com o conjunto de professores, o projeto políüco-pedagógico e o plano
de ação para superação dos desafioslpontos de atenção relacionados ao
processo de ensino-aprend2agem da unidadeescolar;

vil. analisar planos de aula e realizar devolutivas de avaliação, periodicamente, a
cada professor, subsidiando os docentes no planejamento e desenvolvimento
das aulas;

Vlll. analisar os instrumentos avaliativos e realizar devolutivas de avaliação a cada
professor, conúibuindo na elaboraçâo e execução de instrumentos avaliativos;

lx. preparilr e conduzir, com o gestor esmlar, os momentos de kabalho coletivo, o

conselho de dasse e outras reuniõeslformaçóes, com temas relevantês,
identificados a partir da observaçâo e da análise da realidade escolar, que

efetivem a proposta pedagógica da unidade, ou, ainda, de acordo com as
orientações doórgão estadual de educaçáo;
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subsidiar o corpo docente na elaboraçâo e na implementação do planejamento

anual, com a [roposiçao de altemativas metodológicas, a partir de reflexões

coletivas;

elaborar, periodicamente, relatórios qualitativos e quanütativos para informar aos

tr.ttoreseducacionais os resultados pedagógicos alcançados pela escola;

participâr de encontros pedagógicos, capacitaÉes continuadas e reuniões, sempre

X

xl.

xil.
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que for convocado, em perÍodo conúário ao de afuação;

xilt. (re)elaborar, com o coletivo de professores, o projeto políüco-pedagógico e o
plano de ação para a superação dos desafios da unidade escolar;

XIV. analisar os planos de aula no acompanhamento individual dos docentes e
realizar fe e d b a cksl devolutivas periód icas com cada professor;

analisar os instrumentos avaliativos no acompanhamento individual dos
docentes e realizar feedbacksJdevolutivas com cada proÍessor;

XVI. subsidiar, em parceria, os professores em planejamentos, desenvolvimentos e
avaliações de aulas;

XVtt. organizar e cooÍdenaÍ grupoe de estudo de docentes por área elou por série;

Xvlll. fomecer base teórica para nortear a reflexão sobre as práticas pedagógicas
dos docentes;

XIX. estimular os
pedagógicas;

professores a desenvoherem, com enfusiasmo, as aüüdades

assegurar a participação ativa de todos os professores e garantir a realizafio
de um trabalho colaborativo;

XXI. subsidiar os docentes com materiais pedagógicos que atêndam às necessídades
de diferentes situações de ensino-aprendizagem;

XV

XX

xxll.

xxill.

xxtv.

xxv.

conhecer referenciais teóricos relativos aos procêssos de ensino-aprendizagem
para orientar os professores;

propor, orientar e acompanhar práticas inovadoras, com o incentivo ao uso dos
recursostecnológicos disponíveis;

arliculaÍ o trabalho pedagógico desenvolvido no inlênor da escola, de Íorma a
manteÍ a integraçâo e a inter-relaçao entre as a@s desenvolvidas pelos

professores das diversas disciplinas do currículoescolar;
estabetecer, cooperativaÍÍ\ente, co(n o gestor escolaÍ, docentes e agentes
administrativos educacionais, diretrizes, metas e ações êstratégicâs a serem

alcançadas em cada programa e/ou proieto em desenvolvimento, para assegurar
a efetividade e, por @nseguênaa, o sucesso do estudante; e
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XXVI. desempenhar as demais atribuições inerentes à função.

TiTuLo il

DO PROCESSO DE SELEÇÃO DEMOCRÁTICA DE GESTOR ESCOLAR

CAPíTULO I

DOS REQUISITOS

Art. 7o Poderão concorrer ao Processo de Seleção Democrática de Gestor
Escolar professoresefetivos de carreira do magistério público do Município
de Buritinópolis - Goiás quê, na data da inscrição para concorrência ao
pleito, atendam aos seguintes requasitos:

l. tenham concluido o estàgio probatorio;

It. este;'am Íotados há, no mínimo, 6 1seÍs) meses, em unidade escolar ou na
Secretaria Municipal de Educação;

t\/ sejam portadores de diplana de curso supenor ern licenciatu ra plena.
devidamente registrado;

tenham disponibilidade para o cumprimento de 40 (quarenta) horas semanais nas

unidades escolares que funcionarem em 2 (dois) tumos.

vl. preferencialmente possuam curso de pós-graduação em gestão escolar.

CAPITULO II

DAS ETAPAS

Art. 8" O Processo de seleção DemoCrátiCa de Gestor Escolar da Rede

Pública Municipal da Educação Básica observará os critérios previstos no
inciso I do § l.ddo aú lrt daLei federal n.o í4.1í3, de 25 dedezembro 2020,

e terá as seguintes etapas:
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ETAPA - inscrição para concoÍrer ao processo de seleção para a função de gestor
escolar;

ll. ETAPA - apresentação de certificado em área de gestão;

lll. ETAPA - apresentação do currículo e plano de gestão;

lV. consulta pública;

V. posse do gestor escolar sêlecionado;

Art. 9(, A Etapa I consiste na inscrição para concorrer ao Processo de
Seleção Democrática deGestor Escolar, conforme descrito a seguir:

l. inscriçãoindividual;

il. o candidato deverá inscrever-se paÍa ooncoÍrer ao processo de seleção de gestor
em apenasuma unidade escolaÍ;

lll. as informações prestadas na Íicha de inscrição serão de inteira responsabilidade
do candidato.

lV. inserir a cópia dos dooumentos FSSoais: RG e CPF;

inserir a copia do diploma de curso superior em licenciatura plena, devidamente
regishado;

Vl. frca vedada inscrição e Íegistro de candidatura por representação-

§ 1.o Em caso de descumprimento do capuÍ, o candidato seÉ eliminado do
processo de seleção.

AÍt- í0 A Etapa lV consiste na consulta pública à qual serão submetidos os
3 (três) primeiros aprovados e ctassificados no Processo de Seleção
Democrática de Gestor Escolar, conforme descrito a seguir:

partícipação presencíaÍ da comunidade escolar, com regístro de voto direto,
secrêto, com valorlpeso igual para todos, sendo:
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a) professor efetivo e em exercÍcio, e modulado na unidade escolar;

b) servirJor adminislrativo eÍetivo e em exercício, e modulado na unidade escolar;

c) aluno com 12 (doze) anos de idade ou mais eletivamente matriculado e frequente
naunidade esmlar; e

d) pai ou a mãe an, na ausência desfes, o responsável legal, que consla no Sige, pelo
aluno matriculado e frequente na unidade escolar.

realizada por coleta de votos, mediante o uso de umas prÓprias para coleta de
cédulas, devidamente rubricadas pelo presidente da Comissão Local e membros
da mesa coletora.

AÉ. 11 A Etapa V consistê no ato da posse do gestor escolar selecionado
na Etapa Vl, que deverá:

assinar termo de compromisso com as metas e os resultados a serem alcançados
pela gestão da unidade escolar;

assinar declaração de disponibilidade para o cumprimento de 40 (quarenta) horas

semanaisnas unidades escolares que funcionarem em 2 (dois) tumos;

CAPíTULO III

DA ORGANIZAÇÃO

il.

lt.

lll. assinar declaração de nepotismo.

lV. âssinar termo de cornprornisso qrranto ao curnprimento das competências da

função de gestor escolar, conforme a Lei Municipal n.o 205, de 23 de março de

2017;

Art. 12 À Secretaria Municipal de Educação criará a comissão Municipal
de Acompanhamento do Frocesso de Seleção de Gestor Escolar e

nomeará respectivo Presidente.
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Art. í3 Compete à Secretaria Municipal de Educação criar a Comissão
Municipal de Acompanhamento do Procêsso de Seleção de Gestor Escolar
e nomear o respectiyo PresÍdente, a qual será coÍnposta por.-

l. 3 (três) representantes da Secretaria Municipal de Educação;

Art. í4 Compete à Comissão Municipal de Acompanhamento do Processo
Seleção de Gestor Escolar:

responsabílizar-se poÍ todo o processo de seleção e pela nomeação da
Comi*são Local de Acompanhamento do Processo de Seleção de Gestor
Escolar, caso a unidade de ensino não tenha constituído oconselho escolar;

ll. cumprir as diretrizes do Processo de Seleção Democrática de Gestor Escolar;

ilt. divulgar amplamente os critérios do Processo de Seleção Democrática de Gestor
Escolar estabelecidos por este Edital;

supervisionar a composição das Comissões Locais de Acompanhamento do
Processo de Seleção de Gestor Escolar e garantir a lisura;

orientar as Comissões Locais de Acompanhamento do Processo de Seleção de
Gestor Escolar sobre os procedimentos a serem adotados;

vt. validar os registros de inscrição, em conformidade com os requisitos estabelecidos
na Lei Municipal n.o 205, de 23 de março de 2017 , caso a unidade de ensino não
tenha @nstitüído oconelho esoolar,'

Vtl. decidir sobre âssúntos de Íesp,ectivã csmpetência',

Vlll. zelar pela legalidade do Processo de Seleção Democráüca de Geslor Escolar;

lX. garantir a participação igualitária das inscrições deferidas;

registrar, em ata, as ocorrências que alterem a normalidade do processo de

seleção de gestor escolar;

IV

X
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xt. coordenar e monitorar todo o processo de seleçáo e da Comissão

Local de Acompanhamento do Processo de Seleção de Gestor Escolar das

unidades escolares sob a jurisdição; e

Art. í 5 O conselho escolar nomeará a Comissão Local de
Acompanhamento do Processo de Seleção de Gestor Escolar, no prazo
improrrogáve! de 5 (cinco) dias a partir da publicação do edital do Processo
de Seleção Democrática de Gestor Escolar, com a seguinte composição:

ll. 1 (um) servidor administrativo;

Íí1. I (um) aíuno, preferencaaímênÍe, com ídade mínima de í6 (dezesseís) anos;

lv. 1 (um) pai ou mãe ou representante legal.

§ 1.o O conselho escolar manterá ampla divulga@o dos atos da Comissão
Local de Acompanhamento do Processo de Seleção de Gestor Escolar, em
atendimento ao princípio da transparência.

§ 2.o Para o disposto neste artigo, o gestor escolar fica impedido de participar
da Comissáo Local e das ações de competência da Comi$são, caso seja
candidato.

§ 3.o Cada candidato (a) poderá delinir dois fiscais para acompanhar a Comissão
Local no dia da votação.

Art. 16 Compete à Comissão Local de Acompanhamenlo do Processo de
Seleção de Gestor Escolar:

cumprir e divulgar amplamente o Processo de seleção Democrática de GestoÍ
Escolar;

li. responder questionamentos sobre o pleito, em consonância com a Comissão
Municipal ê com este Edital;

lll. pÍomover, coordenar e organizar debate(s), no período de divulga@o do plano
11
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de gestâo, para a apresentação dos planos dos candidatos ao Processo de
Seleção Democrática de Gestor Escolar;

IV designar, na unidade escolar, o melhor espa@ que garanta total acessibilidade
àsinÍormaçoes pela comunidade escolar, para afixação de material de diwlgação
dos canditlatos conconentes,

V. definir critérios igualitários e acompanhar visitas dos candidatos às salas de aula;

Vl. receber e analisar os documentos apresentados pelo candidato, conforme os
critérios estabelecidos nos artigos 8.o, 9.o, 1O e í 1 deste Edital e emitir paÍecer
de validação para partícipação no processo.

vil. promover, organizar e convocar a sessão pública com a comunidade escolar
para a apresentação dos planos de gestão escolar dos inscritos;

vill. identificar e disponibilizar espaço adequado para a consulta pública na unidade
escolar, com acessibilidade;

lX. zelar pelo uso, consêrvação e segurança da(s) urna(s) utilizada(s) no pleito;

X. garantir a transparência e a imparcialidade em todas as etapas do processo;

xt. registrar todas as ocorrências durante o processo, em cademo de ata

apropriado, garantindo a assinatura de todos os membros da Comissão Local de

Acompanhamento do Processo de Seleçãode Gestor Escolar, instituída para o

pleito; e

xlt. responsabilizar-se pelo Processo de Seleção Democrática de Gestor Escolar na

unidade de ensino.

parágrafo único. caberá recurso das decisões das comissôes Locais de

Acompanhamento do Processo de seleção de Gestor Escolar à comissão

Municipal de Acompanhamento do Processo de seleção de Gestor Escolar, no

prazo de 24 (vinte e quatro) horas da ciência do interêssado.

\
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CAPíTULO IV

DA DIVULGAÇÃO

AÉ. í7 Os candidatos gue participarão da cronsulta pública do Processo de
Seteção D,emocrática de Gestor Escolar divulgarão os respectivos planos
de gestiio à comunidade escolar, coníorme o cronograma' nas
dependências da unidade educacional e nos espaços da comunidade, sob
a supervisão da Comissão Local de Acompanhamento do Processo de
Seleção de Gestor Escotar, a fim de facilitar o processo e garantir a
normalidade do funcionamento da escola.

Art. 18 É permitido ao candidato:

divu§ar o plano de gestão à comunidade escolar, por rneio impresso ou virtual,
podendo conter o cuÍÍículo;

il. participar de debates e sessão pública com a @munidade escolar para a
apresentação do plano de gesEo escolar;

lll. interpor à Comissão Local recursos ou requerimentos, mantido o direito de apelar
em graude recurso a oufas instâncias;

IV requerer a relação dos participantes da comunidade escolar, por meio de

formulário, conforme cronograma; e

manter o respeÍto, a transparência e a ética no Processo de seleção DemocÉtica

de Gestor Escolar.

Art. 19 São condutas vedadas aos candidatos e aos votantes:

valer-se da autoridade para coargir a§uém a vobr ou não Yotar em determinado

candidato,

usar de violência ou grave ameaça
votar, em determinado candidato,
conseguidos;

alguém a votar, ou não
os fins visados não sejam

para coagir
ainda que

il.

13
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il. promover, no dia da consutta pública, com o fim de impedir, embaraçar ou fraudar
o exercício do voto, a concentração de votantes, sob qualquer Íorma, inclusive o
fornecimento gratuito de alimento e transporte;

IV ocultar, sonegar, açambarcar ou recusar, no dia da consulta pública, o
fornecimento de seMços, alimentação e meios de transporte, pertencentes à rotina
da escola, ou conceder exclusividade destes a determinado candidato;

intervir autoridade esúanha à sala de votação em funcionamenlo sob qualquer
pretexto;

vl. não observar a ordem em que a comunidade escolar ou os votantes devem ser
chamados a votar;

vil. votar ou tentar votar mais de uma vez, ou em lugar de outrem, salvo as exceções
previsüas no § 3." do art 2O deste Ediüal;

Vlll. violar ou tentar violar o sigilo do voto;

tx. afterar, nos mapas ou nos boletins de apuração, a votaÉo obtida por qualquer
candidato ou lançar, nesses documentos, votação que não corresponda à
quantidade de L.otos apurados na uma:

X. violar ou tentaÍ violar o sigilo da urna ou dos invólucros;

xt. divulgar, durante o período destinado ao Processo de Seleção Democrática dê
GestorEscola( fatos ,inr,endicos em relaçáo aos demais candidatos;

xil. produzir, oferec,er ou vender mídia com conteúdo inverídico acerca de candidatos;

xilt. caluniar alguérn na propaganda, ou para fins de propaganda, impúando-lhe
falsâmentefalo definjdo corno cÍirne;

XIV. difamar alguém na propaganda, ou para fins de propaganda, imputando-lhe fato
ofensivo à reputação;

iniunar alguêm ttar propagarda ou v,isando a fns dê propaganda, ofendendo-
lhe a dignidade ou o decoro;

14
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XVI. dar causa à instauração de investigação policial, de processo judicial, de
investigação administrativa, de inquérito civil ou ação de improbidade
administrativa, atribuindo a alguém a prática de crimeou ato infracional de que o
sabe inocente, com finalidade de obter vantagem no processo de seleção
democrática;

XVII. assediar, constranger, humilhar, perseguir ou ameaçar, por qualquer meio,
candklata oudetentora de cargo, utilizando-se de menosprezo ou discriminação
à condiçao de mulher ou à cor, raça, etnia, orientação sexual ou religião;

xvlil. utilizar oçanização comercial de vendas, distribuição de mercadorias, prêmios e
sorteios para propeganda ou aliciamento de votantes

XlX. fazer propaganda, qualquer que seja a forma, em língua estrangeira

destruir, suprimir ou ocultar uma contendo votos ou documentos relativos à
consulta pública;

XXI. falsificar, no todo ou em parte, documento público ou particular, ou alterar
documento público ou particular verdadeiro, com a Íinalidade de obter vantagem
para si ou para outrem, ou de prejudicarcandidato, inclusive Íotografia, vídeos,
áudios e outros;

XXII reatizar cornícios e utilizar aprelhagem de sonoizaçáo que atrapalhe o
desenvolvimento normal e regular das aulas;

xxilt. transportar integrantes da comunidade escolar ou Íazer propaganda no dia da

consuha pública;

XXV

xxvl. fazer propaganda da cândidatura mediante outdoors, carros de som ou

XX

xxlv. confeccionar, utilizar, distribuir, pelo candidato ou apoiadores, cêm ou sem

a autorização, camisetas, chaveiros, bonés, cánetas, brindes, bóÍons, cestas

básicas e outros;

realizar evento para promoçao da candidatura, bem como promover a

apresentação, remunerada ou não, de artistas nas reuniões para divulgaçáo do

plano de gestãol

15
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XXVII.

XXVIII.

xxtx.

qualquermaterial de divulgação autoadesivo

prometer vantagens funcionais, ameaçar ou intimidar a comunidade escolar
durante o processo;

incentivar a comunidade escolar à manifestação preconceituosa, bultying ou
tumulto;XX|X - participar, como Íiscal, ou permanecer na sala de votaÉo durante a
consulta pública; e

utilizar aparelhos celulares na sala de votação, bem como filmar, btografar, gravar
áudios e outros.

§ 1.o Se a pessoa que incorÍer em alguma das práticas acima adotadas ostentar
a condição de servidor público, independentemente do vínculo ocupado, a
conduta será apurada em processo administrativo disciplinar - PAD.

§ 2.o Se aquele que inconer em alguma das práticas acima adotadas for
estudante da Rede Pública Estadual de Ensino, a conduta será apurada em
Processo Administrativo próprio para correição, sem prejuízo da apuração da
correlação entre o aluno e servidor ou candidalo.

§ 3.o A apuraçao a que se referem o § 1." e o § 2.o não prejudica eventual
investigação criminal e reparação civil.

§ 4.o Quaisquer atentados, prejuízos e demais condutas que se reputarem
como crime eleitoral, inclusive aquelas relacionadas no Código Eleitoral, seráo
remetidos à autoridade competente;

§ 5.o Todo e qualquer preju ízo dolosamente causado às umas e ao processo de
seleção de gestor será apurado em todas as instâncias competentes,
resguardado, inclusive, o direito de regresso a ser exercido pelo Estado onde
houver reparação financeira, de qualquer dimensão, a ser feita;

§ 6.o As ações de particulares que sejam ou não votantes serão apuÍadas em
todas as instâncias cabíveis.

CAPÍTULOV

DA CONSULTA PÚBLrcA

16
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Art. 20 PaÉicipará da consulta pública a comunidade escolaÍ, que se compõe
poÍ:

professor efetivo e em exercício, e modulado na unidade escolar;

seryidor administrativo eÍetivo e em exercicio, e modulado na unidade escolar;

aluno com 12 (doze) anos de idade completos na data da realização da consulta
pública ou mais efetivamente matriculado e frequente na unidade escolar; e

pai ou mãê, ou, na ausência destes, o responsável legal, que constar no Sige,
pelo aluno matriculado e frequente na unidade escolar.

§ 1." O pai ou a mãe, ou, na ausência destes, o responsável legal, que constar
no Sige, pelo aluno matriculado e frequente na unidâde escolar que tenha Íilhos
em mais de uma unidade escolar poderá exer@r o direito de participar em todas
as unidades em que tiver Íilhos.

§ 2.o O direito de partícípar da consulta púbtíca seÉ exercido somente 1 {uma)
vezem cada unidade escolar, independentemente da quantídade de alunos que
o pai ou a mãe, ou, na ausência destes, o responsável legal tenha, sob a
responsabilidade, na unidade escolar.

§ 3.o O servídor modu[ado em maís de 1(uma) unÍdade escoíar poderá exercer o
direito de votar em todas as unidades em que está modulado.

MUr.iCÍâ1

il.

ilt.

tv.

§ 4.o Não participaÉ o professor em gozo de licença-prêmio, licença para

capacitação, licença-matemidade, licença para tratar de interesse particular ou

acompanhamento de cônjuge ou companheiro, licença para aprimoramênto
profissional e participação em curso de pósgraduação, licenças para atividade
pol ítica e para desempenho de mandato classista.

Art.22 O horário de votação seÉ das 8h (oito horas) às 17h (dezessete
horas) nas unidades escolares.

Art- 23 Os membros da comissão Local de Acompanhamento do Processo
de Seleção de Gestor Escolar Íicarão responsáveis por:

t7
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disponibilizar, em local visível, a relação de todos os participantes do processo
porsegmento, sendo:

ai a prímeira, com os nomes de todos os servidores (proÍessores e agentes
administrativos educacionaís);

b) a segunda, com os nomes dos alunos menores de 14 (quatorze) anos de idade
na data da realização da consulta pública, com os respectivos pais, mães e
responsáveis, conforme relação extraídasdo Sige; e

c) a terceira, csm os nomes dos alunos com idade a partir de 14 (quatorze) anos de
idadecompletos na data da realizaçâo da consulta pública, com os respectivos
nomes de pais, mães e responsáveis. conforme relação extraída do Sige.

identificar e disponibilizar 1 (um) ambiente amplo, seguro e totalmente acessível,
preferencialmente climatizado, para a votação dos alunos;

identificar e disponibilizar 1 (um) ambiente amplo, seguro e totalmente acessÍvel,
preferencialmente climatizado, para a votação dos servidores e pais, ou mães.
ou responúveis pelos alunos daunidade escolar;

nomear os responsáveis pelas salas disponibilizadas para votação, composta
por, no mínimo, 2 (dois) professores, ? (um) servidor administrativo, 1 (um)
Íepresentante dos alunos mm idade mínimade 14 (quatorze) anos completos até
a data da consulta pública ê 1 (um) representante dos pais, que não sejaparente,
até o nível de terceiro grau, dos candidatos da unidade escolar;

garantir o direito e a participação igualitária da comunidade escolar na consulta
pública;

Vl. orientjar todos os participantes com imparcialidade, respeito e ética;

VlÍ. registrar horán'o de inrcio e fím da consuíta púbÍíca em ata própria;

Vlll, registrar, todas as ocorências que alGrem a normalidade do processo.

18
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L apresentar documento de identidade válido no tenitório nacional, com foto;

ll. identificar o nome e assinatura na lista de participantes, conforme o segmento;

lll. marcar apenas 1 luma) opçào de candidato na cédula no ato do voto:

tv. após escolher o candidato, dobrar a cédula e depositar, em seguida, na urna
destinada à coleta de votos, conforme o segmento que representa;

deixar a sala d e votaçâo, irnediatarnente, após o rêgistro do volo e rêtornâÍ à salâ
de aula,no caso de aluno;

vt. deixar a sala de votação, imediatamente, após o registro do voto e retomar às
atividadeslaborais, no caso de servidores; e

vil. deixar a sala de votação, imediatamente, após o registro do voto e retirar-se da
unidadeesmlar, no caso de pai, ou mãe ou responsável legal.

§ 1o. Caso o nome do votante não conste no rol de participantes do segmento,
apresentar documento comprobatório do vínculo no segmento para análise da
Comissão Local de Acompanhamento do Processo de Seleção de Gestor Escolar.
O Voto será colocado em separado, em envelope apropriado e carimbado pela mesa
coletora.

§ 20. A apuração ou nâo do voto em separado será decidido pela Comissão Local.

§ 3'. Caso o voto seja deferído, este será juntado aos outros do mesmo segmento
e, em casode indeferimento, manter-se-á o envelope lacrado, e, não havendo
recurso, seÉ incinerado.

CAPÍTULOVI

DA APURAÇÃO

Art. 25 Encerrado o horário previsto para a consulta pública à comunidade
escolar no Processode Seleção Democrática de Gestor Escolar, ficará, sob
a responsabilidade do presidente da Comissão Local, a conferência, na
relação dos participantes, da existência ou não de quórum por segmento.
Caso não atinia o quórum mínimo, os votos não serão computãdos.

79
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o quórum para o segmento de profêssores ê servidores administraüvos seÉ de
50% (cinquenta por cento) do quanútativo de servidores da unidade escolar;

ll. o quórum para o segmento de alunos será de s0% (cinquenta por cento) do
quantitativo de alunos a partir dos 12 (doze) anos de idade que estiverem
matriculados e frequentes na unidade escolar; e

il1. o quórum para o segmento de pais ou responsáveis será de 50% (cinquenta por
cento), do quanütativo dos pais ou responsáveis de alunos matriculados na
unidade escolar.

Â.11.27 Para o candidato único ser considerado ctassiftcado, deverá obter,
no mínimo, 50% (cinquenta por cento) mais 1 (um) do total de votos, desde
que haja quórum mínimo exigido em todos nos segmêntos que compôe a
unidade escolar para validação do pleito.

Parágrafo único. Votos válidos são aquêles efetivados pelos votantes,
desconsiderando os votos brancos e nulos, sendo:

votos brancos: considera-se voto branco quando o votante não especifica ou não
faz nenhuma marcação na cédula;

ll. votos nulos: considera-se voto nulo:

a) aquele em que o votantê Iaz uma marcação que não possibilita a identificação
daescolha do candidato;

b) quando o votante marcar mats de um candifuto na cédub:

c) quando o votante inserir desenhos, sinais, rasuÍEls, expressões esdruxulas,

20
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Art. 26 O quórum mínimo para validade do Processo de Sehção Democrática
dê GestoÍ Escolar será computado por segmênto e terá, como referência, as
listas de participantes por segmento:

Art. 28 Será considerado o candidato selecionado aquele que obtiver o maior
número dê votos válidos na consulta pública, validada pelo quórum minimo
exigido no pleito em cada segmento.
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xingamentos; e

d) quando o volante fizer rnarcações que o idenüfiquem.

Art.29 Em caso de êmpate será utilizado como critério de desempate:

curso de pós-graduaçâo em Gestão EscoÍar;

possuir maior titulaÇáo em horas.

CAPÍTULO VII

DOS RECURSOS

Art. 30 Caberá recurso, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas da decisão
que deferir ou não a inscrição do candidato ao Processo de Seleção
Democrática de Gestor Escolar, assegurado ao interessâdo o direito ao
contraditório e à ampla defesa.

Art. 31 O oÍerecimento e o trámite das denúncias junto à Comissâo Locat
ocorrerão em conformidade com os seguintes procedimêntos a serem por
ela adotados, sendo aplicáveis, no que couber, aos recursos:

registrar todas as denúncias em ata, com a exposiçao dos fatos e dos
fundamentos, acompanhada de documentos e de outras provas admitidas em
direito, perante a Comissão Local, devidamente datada ê âssinada pelo
denunciante, com a identiÍicação ou de quem o represente, o domicílio, a lotaçâo
e o local para recebimento de comunicações,

ll. conferir os documentos que instruem ã denúncia mm orientaçáo quanto ao
suprimento de eventuais falhas, com devolução de uma via ao denunciante,
contendo local, data e horário do recebimento, devidamente assinada

ilr. avaliar a relevância da denúncia, seguida de decisão, pela maioria dos membros
da Comissão Local, observadas as disposições na Lei Municipal n.o 205, de 23
de março de 2017, pelo prosseguimentoou arquivamento do feito, da qual caberá,
no prazo de 't 2 (doze) horas da comunicação ao denunciante, recurso na
Comissão Municipal;

lV. cientificar o denunciado para apresentação de defesa no prazo de 12 ldoze)
21,
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horas, com a abertura do prazo de í 2 (doze) horas para maniÍestação do
denunciante no c€tso de apresentaÇão de fato novoque a enseie;

convocar os membros da Comissão Local, respeitado o direito à ampla defesa e
ao contraditório, parEr, em sessão pública e no prazo de 12 (doze) horas, decidir
sobre a denúncia, garantida a presença dos interessados e permitiíJa a defesa
oral, desde que requerida pelas partes, a critério da Comissáo;

vt. vista dos regisúos da denúncia ao interessado ou denunciado, a ser
disponibilizada pela Comissão Local;

vil. conceder cópia da denúnciã ou da defesa apresentada, acompanhada dos
documentos que a instruem, ao denunciante, denunciado ou interessado, quando
requerida;

Vlll. apresentar decisao, devidamente moüvada com base nos fatos e fundamentos
apresentados na denúncia e na defesa, bem como nas normas deste Edital, a ser
tomada, em sessão públíca, pela maioria dos membros da Comissão Local.
podendo, anteriormente e se necessiário, proceder à oitiva do denunciante,
denunciado ou interessado ou de quaisquer outras testemunhas, bem como
diligenciar, requisitare solicitar documentos;

tx. lavrar ata da sessão de instrução e julgamento da denúncia ou do recrrso,
devidamente assinada pelos membros presentes e posterior registro no Sistema
de Seleção Democrática de Gestão Escolar -SSDGE;

entregar cópia da decisão ao dênunciante, denunciado ou interessado, mediante
recibo, identificado o hoÉrio, devidamente assinado e datado, caso seja
solicitado.

Art. 32 A Comissão Local decidirá sobre os assuntos e reguerimentos
apresentados pela comunidadê escolar, vedadas a Íêcusa dê recebimênto
de requerimentos ou documentos, supressão de instância e negativa de
decisão sobre os assuntos de competência da Comissão.

CAPíTULO VIII

DA INDICAÇÃO DA EQUIPE GESTORA

X
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Art. 33 Cabe ao gêstor escolar empossado indicar os servidores para
composição do grupo gestor, o qual é formado pelo secretário escolar e
coordenador pedagógico, que atendam aos requisitos estabêlecidos de
acordo com norrnas da secretaria Municipal de Educação.

Parágrafo único. É obrigatório aguardar emissão de portaria de designaçao para
o exercício da função.

Art. 34 Este Edital entra em vigor na presente data.

Buritinópolis/GO, 22 de setembro de 2023.

VA ALMEIDA
Se Educação e Cultura

Almeida
Mul. Edt{@ e Cüuía

nEcREro N 15112022
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ANEXO I

GRONOGRAMA PR.AZOS

lnscrição. entrega de currícub de plano de gestiio d
apresentâÉo do certiÍicado em curso de gestão.

231 1 0 I 2023 a 27 I 1 0 I 2O23

Homologação das inscriçÕes" oN11,t2D23

Definição da comissão local. 10t11t2023
Divulgação do plano dê gestão à comunidade escolar -
período de campanha.

0711112023 a 1?4122023

Consulta Públicâ. 13t122023
Divulgação do resuttado prêliminar da consulta pública. 13i12J2A2Z

Divulgaçâo do resultado oficial da consulta pública 1511212023
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